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DECISÃO

Por meio da petição de fl. 77/78, a defesa requer a desistência da presente 
ação.

É o breve relatório.
Como se sabe, é impossível homologar-se o pedido de desistência 

formulado após o julgamento do processo.
A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM PETIÇÃO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSUAL. (...) DESISTÊNCIA. 
PEDIDO FORMULADO APÓS JULGAMENTO. NÃO 
CABIMENTO. (...) AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
2. O pedido de desistência de embargos de declaração opostos após 
o seu julgamento pelo Tribunal é descabido.
(...)
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 935.956/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA 
TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 02/02/2012)

No mesmo norte, colhe-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal 
Federal:

EMENTA: PROCESSUAL. HABEAS CORPUS. DESISTÊNCIA 
APÓS O JULGAMENTO PELO COLEGIADO. INADEQUAÇÃO 
DO PEDIDO. FUNGIBILIDADE. DESISTÊNCIA DE RECURSOS. 
PEDIDO HOMOLOGADO. I - Não é possível a desistência do 
habeas corpus após o seu julgamento pelo Colegiado. II - 
Conhecimento como desistência de recursos. III - Pedido 
homologado. 
(HC 92170 segundo julgamento, Relator(a):  Min. MARCO 
AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 27/05/2008, DJe-152 
DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-02 
PP-00431 RTJ VOL-00205-03 PP-01330)

Na espécie, o writ foi liminarmente indeferido por meio de decisão 
publicada aos 26.3.2020, razão pela qual o presente pedido deve abranger eventuais 
recursos, e não a impetração em si.
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Nessa esteira, merecem menção, ainda, os seguintes julgados deste 
Sodalício: DESIS no HC 495.812/RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 15/03/2019, 
DJe 20/03/2019; PET no HC 482.623/SC, Rel. Ministro Felix Fischer, julgado em 
01/02/2019, DJe 08/02/2019; e DESIS no HC 449.065/PA, Rel. Ministro Ribeiro 
Dantas, julgado em 13/06/2018, DJe 20/06/2018.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 34, inciso IX, do Regimento 
Interno deste Superior Tribunal de Justiça, homologa-se o pedido de desistência, nos 
termos da fundamentação supra.

Publique-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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